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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da
Portaria

COXSôRC|o PÚBUCO I}{IERFEDERAIIVO DE SAÚDE DA REGüO DE FEIRA DE S^rITA'{A . FORTAL DO
SERÍIIO

CNPJ 29.664249/txtor -25

Dlspôe soôre a ciação do Conselho Consultivo
de Apio â gestáo do Consorcio Público
lnteiederativo de Saúde da Região de Fein de
Santana - Portal do Seião.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE

DA REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA - PORTAL DO SERTÃO, NO USO dAS

atribui@es que lhe são eonferidas pelo Estatuto do Consórcio Público

lnterfederativo de Saúde; e

Considerando o contrato de programa no 01/2019 de 18 de abril de 2019; e o

Estatuto do Consórcio Público lnterfederativo de Saúde, resolve:

Art. 1'- lnstituir o Conselho Consulüvo de Apoio à Gestão do Consórcio Público

lnterfederativo de Saúde da região de Feira de Santana - Portal do Sertão,

oomo uma instrancia consultiva.

Art. 20 - Cabe ao Conselho Consulüvo do Consórcio analisar, opinar e emitir

pare@r sobre os assuntos submetidos pelo presidente do Consórcio Público

lnterfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana e pela diretora geral da

PoliclÍnica Regional, em apoio ao pro@sso de tomada de decisão, bem como à

análise de execução de metas contratualizadas.

no ecimento do Programaçosdesenvolvimento das aÉes e servi

Saúde mais Perto de Você na ião, assim como ticas estratégicas,

I
§FnE. P' ', 

(ãa fac-a a nraiãa no (rYl C-^+â lrÂ^i.â çôi.â áâ Sâhiâhâ - R^

PORTARTA N.011/2020

Art. 3.o Cabe ao Conselho Consultivo propor linhas de ação com vistas ao

n1'7 --7 
^ 
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estudos, projetos, formas de atuação ou outras medidas, orientando para que a

Policlínica Regional de Saúde de Feira de Santana obtenha desenvolvimento

institucional.

Art. 4' - O referido Conselho, como um grupo consultivo, realizará reuniões para

discussão, avaliação e construção de parecer que será apresentado à gestão da

Policlínica e será constituído de gestores da Saúde, tendo a composição mínima

de:

| - Dois Secretários de Saúde de municípios consorciados;

ll - Coordenador Geral do Núcleo Regional de saúde do Centro-Leste;

Art. 50 - O presente conselho deverá ser regulamentado por Regimento lnterno,

parte integrante desta Portaria, em anexo.

Feira de Santana - BA, 03 de setembro de 2020.

EDIMÁRIO PAIM DE CERQUEIRA

Presidente do Consórcio Público lnterfederativo de Saúde Portal do Sertão

11PÍETlt€ÊnTÂOqFnF. o,,â §i^ r^êhô ê nâmiã^ nô (lYt (an+a 
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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da
Portaria
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PORTARIA N'012/2O2O

Dispõe sobre a Nomeação dos membros do
Conselho Consuftivo de Apoio à gestão do
Consorcio Público lnterfederativo de Saúde da
Região de Feira de Saftana - Paftal do Sertâo.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE

DA REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA - PORTAL DO SERTÃO, NO USO dAS

atribuições que lhe são conferidas por Lei, NOlrElA os membros do Conselho

Consultivo de Apoio à Gestiio do Consórcio Público de Saúde da Região de

Feira de Santana - Portal do Sertão.

COMO MEMBROS CONSULTORES:

I - Presidente: Juliana da Silva Cameiro - Secretária de Saúde do Município de

Riachão do Jacuípe - BA;

ll - Vice-presidente: Edy Gomes dos Santos - Coordenador Geral do Núcleo

Regional de saúde do Centro-Leste;

lll - Secreüária Executiva: Ana Paula Gomes de Sena Assis - Secretária de

Saúde do município de Rafael

a1PímAl8[f,ri0
§FnF. P,,â §ãn í-acma a Íl.miãn no ÇíYl qâh+â lrÂÊi-â Eaie áa (:n+ana - 9L rF!,. ill t\t'7--7À^
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COMO MEMBROS EXECUTORES:

| - Monique Seixas Daltro - Diretora Geral da Policlínica Regional de saúde em

Feira de Santana;

ll - Edimário Paim de Cerqueira - Presidente do Consórcio Público

lnterfederativo de Saúde Portal do Sertão.

Caso a representatividade descrita acima não se complete, o Conselho

Consultivo de Apoio à Gestão poderá nomear e/ou incluir demais participantes,

como também possui autonomia de funcionar com menor representatividade

sem prejuízo das suas atribuiçoes.

Feira de Santana - BA, 03 de setembro de 2020.

EDIMÁRIO PAIM DE CERQUEIRA

Presidente do Consórcio Público lnterfederativo de Saúde Portal do Sertão

;1rímrt€f,Íi0
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REGIMENTO INTERNO

coNsELHo coNsulTtvo DE Aporo À GEsrÃo oo consóncp
púeltco INTERFEDERATIvo DE SAúDE DA REGIÃo DE FETRA DE

SANTANA- PoRTAL Do SERTÃo

Policlínica Regional de Saúde em Feira de SantanafRSFS

CAPITULO t

Da natureza e flnalidade

Art. 1 .o O Conselho Consultivo de apoio à gestEio do Consórcio Público

lnterfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana - Portal do

Sertão/Policlínica Regional de Feira de Santana, é obrigatório por exigência do

contrâto de rateio dos consorcíados e Íundamentado no art. 8o da Lei Federal no

11.1O7|OS de 6 de abril de 2005, e art. 13 do Decreto Federal no 6.017/07 de í7

de janeiro de 2AA7 e no artigo 12 da Lei Estadual n"13.374, de 22 de setembro

de 2015.

Art. 3.o Cabe ao Conselho Consultivo propor linhas de ação com vistas ao

desenvolvimento das a@es e serviços de saúde no fortalecimento do Programa

Saúde mais Perto de Você na região, assim como políücas estrategicas,

estudos, projetos, formas de atuaçâo ou outras medidas, orientando parét que a

Policlínica Reg

institucional.

ta rPÍrÍ&6ErrÃ0

ional de Saúde em Fei Santana obtenha desenvolvimento

<EnE. Af 'r <ã^ a^.h- â nâáii^ ^o <rY! <.ht. lr^^i.ã Eâi7r,{â qrhtâhâ - qô rçO. 
^^ 

i'71--liÂ

Art. 2.o Cabe ao Conselho Consultivo do CPISPS, analisar, opinar e emitir

parecer sobre os assuntos submetidos pelo presidente do Consórcio Público

lnterfederativo de Saúde Portal do Sertão - Região de Feira de Santana, em

apoio ao processo de tomada de decisão, bem como à análise de execução de

metas contratualizadas.
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Art. 4.o Ao Conselho Consultivo compete acompanhar e avaliar periodicamente

o desempenho da Policlínica Regional de Saúde em Feira de Santana.

CAPITULO II

Das competências

I - Apreciar e dar parecer sobre:

a) Planejamento estratégico e operacional do Consórcio;

b) Relatório de Gestão anual da Policlínica Regional de Saúde em Feira de

Santiana;

c) Demonsúativo da preüsão e da aplicação orçamentária do Consórcio;

d) Propostas de contratualização de prestação de serviços para a Policlínica;

e) Protocolc propostos do processo de regulação da Região de Saúde de

Feira de Santana;

f) Proposta de criação de novos serviços;

g) Resultados de mecanismo de índice de satisfação;

ll - Propor açôes estratégicas favoráveis ao desenvolvimento da Policlínica

Regional de Saúde em Feira de Santana em alinhamento às demandas sociais;

lll - Acompanhar, periodicamente, mediante prestação de contias formal a ser

submetida ao Consórcio, o desempenho estratégico e operacional da Policlínica;

lV - Prestar assi

suas decisões.

stência ao Preside toea gestão da Policlínica em

1;1PlHÍÂtl3Ef,TiO
CÊnÊ. a,'i (ã^ a^.ma â Ítr-!ãa no qíYl Cââ+. irÂ^i.â Eêi'ã ,{â çâ^tâââ - AL aEO- 

^^ 
n-r', -'l^ 

^

Art. 5.o Compete ao Conselho Consultivo de apoio à gestEio do Consórcio

Público de Saúde Portal do Sertão/Policlínica Regional de Feira de Saniana
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caplrulo m

Da composição

Art. 6.0 Compõe-se o Conselho Consulüvo de apoio à gestão do Consórcio

Público lnterfederativo de Saúde Portal do Sertiio/Policlínica Regional de Saúde

de Feira de Santana os seguintes membros:

| - Presidente - representado por votaÉo entre secretários municipais de saúde,

incluindo também o coorderador do Núcleo Regional de Saúde-Centro Leste-

NRS-CL de Feira de Santana;

lll - Secretária executiva;

lV - Diretor da PoliclÍnica Regional de Saúde em Feira de Santana;

V - Presidente do Consórcio.

membros;

ll - Por requerimento oficial do o que representa;

1L
<FnE. q.'â §ã^ r^c6â a n.miã^ ão ç,ÍYl §r^+â lrÂ^i.ã Eâi.r,{â Sãhtâ^. - P^ a'çO' iÂ n'r1-1^^

ll - Vice-Presidente - representado por votação entre secretários municipais de

saúde, incluindo tamÉm o cordenador do Núcleo Regional de Saúde-Centro

Leste de Feira de Santana;

§ 1.o Os membros terão mandato de um ano, além de um suplente cada, com

possibilidade de recondu@o por igual perÍodo.

§ 2.o As atividades do Conselho Consultivo serão consideradas de caÉter

relevante não podendo, sob hipotese alguma, serem remuneradas.

§ 3.o O conselheiro perdeÉ o mandato quando:

| - Faltar a 3 (três) reuniões seguidas, ou a 5 (cinco) intercaladas, no intervalo de

6 (seis) meses, sem justiÍicativa, analisada e aceita pr 213 (dois terços) dos
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§ 4.o Na condição de perda do mandato assume seu suplente, visando a cumprir

o restante do mandato, sendo indicado, portanto, novo suplente.

CAPITULO IV

Da organização e funcionamento

Art. 7.o O Conselho Consultivo organizar-se-á funcionalmente por meio de:

I - Plenária;

ll - Secretaria Executiva;

ll I - Reunião extraordinária;

§ í .o Constitui a Plenária a assembleia dos conselheiros, visando apreciar

questões e assuntos de sua competência sob a coordenaçáo de seu Presidente.

§ 2.o Quando da ausência da secretária, os registros das reuniões realizadas

pelo Plenário, convocações, elaboraÉo de atas/despachos e tramitação

documental, serão desempenhadas pelo Presidente.

Art. 8.o Compete ao presidente:

| - Presidir as reuniôes do Conselho Consultivo;

ll - Aprwar a pautra e a ordem do dia de cada reunião;

lll - Convocar reuniões ordinárias e extraordinárias;

lV - Resolver as questões de ordem;

V - Exercitar, além do voto de lro, o ualidade

ri(EnF. p',. (ãa í^acma a fraaiãn no (íYl <.^+â lrÂâi.. Eai:: zla §:nr:aa - 9^ rFO. iâ Íl'11-'t^^

co sôRcto púBLlco lltrERFEDERATtvo DE sxloE DA REGtÃo DE FETRA DE saNTAr{A - poRTAL Do
SERTIo

CIIPJ 29.464.289r1X}01 -25

lll - Por impedimento legal;

lV - Por afastar-se de suas funções originais, por mais de 3 (três) meses;

Vl - Por desligamento das Secretarias Municipais de Saúde e NRS-CL.
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Art. 9.o Compete à Secretária Executiva do Conselho Consultivo:

sEçÃo r

Das Reuniões

Art. 18. A Plenária reunir-se.á, em seção ordínária, uma vez a cada 3 (três)

meses e, de forma extraordinária, sempre que necessário, mediante quórum

mínimo da maioria simples de seus membros.

§ 1.o As reuniões ordinárias serão convocadas pelo Presidente do Conselho,

com indicaçâo da pauta conespondente, com antecedência mínima de 3 (três)

dias úteis.

§ 2.o As reuniões extraordinárias poderão ser convocadas diretamente pelo

Presidente ou via manifestração formal da maioria simples dos conselheiros,

encaminhada ao Presidente, obedecendo, caso seja de caráter emergencial,

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.

suplente para substituí-lo, deverá @r à Secretária Executiva

L(EnE. A',â qã^ a^châ ô nâmiã^ ^o 
q,íYl q.^t. llÂhi.r Eôi7â la<.^i.^. -9^ rFg' 

^^ 
n-l-l--r^^

| - Secretariar as reuniões do Conselho e redigir as respectivas atas;

ll - Organizar os prooessos;

lll - Encaminhar os processos ao Consórcio e à Policlínica;

lV - Manter serviço de protocolo dos processos e da guarda dos mesmos;

V - Distribuir previamente a pautra das reuniões, com cópia dos respectivos

processos a serem apreciados;

Vl - Fazer as convoca@es determinadas pelo Presidente.

§ 3." O conselheiro impedido de participar da reunião, além de convocar seu
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do Conselho, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas ou de 24

(vinte e quatro) horas no caso de reunião extraordinária de caÉter emergencial.

| - Adiada em 05 (cinco) dias úteis, mediante nova convocação, se reunião

ordinária; ou

ll - Transferida para o dia útil subsequente, se reunião extraordinária de caráter

emergencial, porém sem convocação.

§ 5.o O Presidente ou qualquer conselheiro presente à reunião poderá solicitar a

retirada de pontos da pauta ou a inversão da ordem, mediante aprwação da

maioria simples dos presentes.

§ 6.' O Plenário poderá deliberar, pela maioria simples dos presentes, sobre o

caráter reservado de sua reunião, bem como @nvocar não membros para

participarem quando conveniente.

§ 7.o No caso de matérias que requeiram votação, o Presidente exerce o voto de

qualidade na hipótese de empates.

§ 8.' FicaÉ impedido o voto por procuraçio.

§ 9.o As reuniôes serão registradas por meio de atas especíÍicas, formalizadas

pela Secretária Executiva e assinadas por todos os conselheiros participantes.

r:rPrxBeÊExÍi0
SEnF. P,'. §ã^ a^.hô ô nâhiã^ ^o çíYl çâh+á irÂ^i-. fairã ,{a Sâhtâhâ - R^ aÊO. 

^^ 
n11-'lll 

^

coxsóRclo púBuco tt{TERFEDERATtvo DE SAUDE DA REGtÂo DE FEIRÂ DE sAxrA A. poRTAr Do
sERTÃo
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§ 4.o Não havendo quórum mínimo requerido até o prazo de 30 (trinta) minutos

do horário previsto para início da reunião, estia será:
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CAPITULOV

Das disposições gerais

Art. 19. O presente Regimento lntemo, assim como as eventuais atualizaçôes,

deverá ser aprovado por 2l/3 (dois terços) dos membros do Conselho Consultivo

de apoio à gestão do Consórcio.

Art. 20. Este Regimento entrará em vigor na data de sua publicaçâo em diário

oÍicial do Consórcio Público lnterfederativo de Saúde Portal do Sertão.

Feira de Santana - BA, 03 de setembro de 2020.

EDIMÁRIO PAIM DE CERQUEIRA

Presidente do Consórcio Público lnterfederativo de Saúde Portal do Sertão
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